
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
para a realização de serviços de limpeza e roçada no ponto da Cohab, localizado no bairro Coqueiral, em
Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O ponto da Cohab, em Coqueiral,  encontra-se com vegetação excessivamente alta e sem a devida
manutenção, o que compromete a visibilidade, a acessibilidade e a segurança dos usuários que utilizam
diariamente o local, especialmente aqueles que aguardam o transporte coletivo.
 
Trata-se de espaço de uso contínuo por moradores, trabalhadores e estudantes, sendo essencial que
esteja em condições adequadas de conservação. A ausência de limpeza e roçada contribui  para a
sensação  de  abandono,  além  de  favorecer  a  proliferação  de  insetos  e  animais  peçonhentos,
representando risco à saúde pública.
 
A  execução  dos  serviços  de  limpeza  e  roçada  é  medida  simples,  porém  de  grande  relevância,
assegurando melhores condições de uso, higiene e segurança ao local, além de promover a adequada
manutenção dos espaços públicos.
 
Diante do exposto,  faz-se necessária a pronta intervenção do Poder Executivo Municipal,  a fim de
restabelecer as condições adequadas do ponto da Cohab, garantindo um ambiente mais seguro, limpo e
digno para todos os usuários.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 26 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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